
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCíPIO DE SOBRAL

LEI N.o 1255 DE 03 DE JULHO DE 2013

Desafeta o bem imóvel para o fim que
indica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.° Fica desafetado o imóvel pertencente ao Município de
Sobral, passando a integrar o seu patrimônio dominial, consistindo em um terreno
de forma irregular, situado na Avenida Cleto Ferreira da Ponte, s/n°, Bairro Cidade
Pedro Mendes Carneiro, nesta cidade, com área total de dez mil metros quadrados
(10.000,00m2

), limitando-se: ao SUDOESTE/FRENTE, com a Avenida Cleto Ferreira
da Ponte, por onde mede sessenta e sete metros (67,OOm); ao
NORDESTE/FUNDO, com terreno remanescente pertencente ao Município de
Sobral, por onde mede oitenta e dois metros e dezoito centímetros (82,18m); ao
NOROESTE/DIREITA, com terreno remanescente pertencente ao Município de
Sobral, por onde mede cento e trinta e quatro metros e oitenta e um centímetros
(134,81 m), e ao SUDESTE/ESQUERDA, com terreno pertencente ao Sr. Carlos
Evanilson Oliveira Vasconcelos, por onde mede cento e trinta e três metros e oitenta
e cinco centímetros (133,85m).

Art. 2.° Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a
doar, mediante processo licitatório, o bem imóvel descrito no artigo 1° desta Lei
com a finalidade, exclusiva e específica, de implantação de uma unidade para
atender aos trabalhadores no setor de transporte, em ações de promoção
social, desenvolvimento e capacitação profissional, neste Município.

Art. 3.° O eventual descumprimento do termo exposto na doação
disposta nesta Lei, decorrido o prazo de 02 (dois) ano da homologação da licitação,
ensejará a reversão do bem doado para o patrimônio do Município de Sobra!.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUClIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 03 de julho de 2013.

JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO


